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Ofício Nº 398/2014-GAB, Estância Velha, 17 de junho de 2014.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “INSTITUI GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR HORA MÁQUINA TRABALHADA AOS SERVIDORES OCUPANTES  DO CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁQUINAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
A presente proposição vem como sugestão da Secretaria Municipal de Obras, e tem como objetivo gratificar os bons serviços prestados pelos Operadores de Máquinas de nosso Município, considerando, ainda, as responsabilidades da função em questão. 

Saliente-se que a gratificação será paga após a apresentação de relatório mensal, o qual será apresentado à chefia imediata, e será baseado no “Horímetro”, para uma justa medição das horas efetivamente trabalhadas, sendo este um instrumento confiável, pois não é passível de  adulteração.

Ressalta-se, ainda, que desta forma o Operador de Máquinas receberá uma gratificação pelos serviços prestados, sendo que durante férias e afastamentos não será aplicada, da mesma forma que a gratificação não será incorporada à sua remuneração.

Destacamos ser esta uma forma adequada para valorizar o servidor, sem a necessidade de uma reclassificação do cargo, o que implicaria em gastos contínuos, inclusive, com a incorporação na remuneração.

Sendo o que se apresenta para o momento, elevamos votos de estima e apreço.
Atenciosamente.
Jose Waldir Dilkin
Prefeito Municipal.
Ao Excelentíssimo Senhor.
Lotário Leopoldo Seevald
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha-RS.
PROJETO DE LEI 053/2014
INSTITUI GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR HORA MÁQUINA TRABALHADA AOS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁQUINAS.
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica instituída a gratificação especial por “Hora Máquina” a ser concedida aos servidores efetivos ocupantes do Cargo de Operador de Máquinas, na ordem de 50% (cinqüenta por cento), sobre o valor da hora normal do vencimento básico do seu nível.
Parágrafo único: A Gratificação não será devida no período de férias do servidor e quando de seu afastamento, remunerado ou não, bem como não será incorporada a sua remuneração. 

Art. 2º - Para efeito de gratificação de que trata o artigo 1º desta Lei, entende-se por hora máquina a hora de efetivo trabalho registrada no respectivo “horímetro” da máquina operada pelo servidor, equipamento considerado como comprovante para a medição das horas de trabalho. 
Art. 3º - Para fazer jus à gratificação, o servidor deverá entregar mensalmente, ao seu chefe imediato, o comprovante das horas máquina laboradas em cada mês, por meio do “Diário de Transporte”, que constará de assinatura do Operador da Máquina, com a anuência e conferência da chefia. 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Lei será regulamentada por Decreto, no que couber.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha,  



                                            José Waldir Dilkin

                                                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração
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